
que julgar necessário. 

ARTIGO ¿ ¡ . 3 ; - 5 st a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Vereador Aníbal Braga Jorge 

-PRESIDENTE DA CÃMARA-

.LEI Na 276/67, DE 3 0 DE OUTUBRO DE 1.967. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VTSTà, -

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I :-

ARTIGO 10;-Fica concedido ao DR. ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÍ,DD 

Governador do Estado de São Paulo, o título de " CIDADÃO EC"C7..'. -

RIO SAICJCAinKCE " como expressão do reconhecimento público pelos 

seus atos em favor do nosso Município. 

ARTIGO 20:-0 Título será entregue ao DD Governador do Estado, em 

dia e hora a ser fixada pela mui Digna Presidência da Casa. 

ARTIGO 3 0;-As despesas decorrentes da aprovação desta Lei, corre­

rão por conta da verba própria desta Edilidade, Código 3 . 1 . 4 . 0 . 0 . 

.1.-Recepções, Homenagens; do Orçamento Vigente. 

ARTIGO It3;-Seta Lei entrará-em vigor na data de sua publicação, -

ficando revogadas as disposições em contrario. 

Vereador Aníbal Braga Jorge 

-PRESIDENTE DA CÃMARA-

.LSI NO 277/67, DE 3 0 DE OUTUBRO DE 1.967. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I ;-

ARTIGO 10;-Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Suple 

mentar de !Ç? 2 1 . 0 0 0 , 0 0 ( Vinte e um mil cruzeiros novos ) papa a 

suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

OBRAS E MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS-


